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DECRETO Nº 006/2020 DE 17 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

“DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E 
CONTROLE PARA ENFRENTAMENTO DO 
COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ENCRUZILHADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
” 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA, Estado da Bahia, no uso das 
atribuições legais, com arrimo no inciso XXIV do Art. 73 da Orgânica do Município, 
e das demais legislações em vigor, 
 
 
CONSIDERANDO que o COVID-19 em humanos pode ser transmitido principalmente 
pelas gotículas respiratórias (tosses e espirros) e por contato (mãos e objetos 
contaminados), afetando principalmente pessoas com baixa imunidade ou idosos; 
 
CONSIDERANDO que no presente momento temos casos confirmados do COVID-19 
no âmbito do território do Estado da Bahia, a Gestão Municipal, promove medidas 
preventivas de controle, pois somente as ações em conjunto da sociedade civil, agentes 
públicos, sociedades científicas e profissionais de saúde farão com que enfrentemos 
esta nova epidemia com sucesso, diminuindo a mortalidade, principalmente entre os 
idosos e mitigando as consequências sociais e econômicas; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, 
que declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 
 
CONSIDERANDO, ainda, Portaria nº 356, de 11 de março de 2020 do Ministério da 
Saúde, dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
Emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus 
(COVID-19) no Brasil; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Suspender, por um período de 15 (quinze) dias, a contar do dia 18 de março de 
2020, as aulas nas unidades escolares públicas e particulares deste Município, aí 
compreendendo a Creche, Pré-escola, ensino fundamental I e II, Ensino Médio e Ensino 
Superior, além de eventuais cursos técnicos e profissionalizantes dentro do território 
deste Município; 
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Art. 2º. Suspender a concessão de Alvará, bem como a autorização para a realização 
de eventos públicos e privados, com aglomeração superior a 50 (cinquenta) pessoas, 
pelo período de 15 (quinze) dias; 
 
Parágrafo Único. Ficam cancelados os Alvarás já emitidos para eventos a serem 
realizados nos próximos quinze dias; 
 
Art.  3º.  Suspender a concessão de férias no mês de março e abril de funcionários 
municipais das áreas da saúde, limpeza pública e segurança; 
 
§ 1º. Fica suspenso o atendimento ao público nas Secretarias e Setores deste Município, 
exceto na Secretaria de Saúde; 
 
§ 2º. Fica proibido aos funcionários municipais em nome do Município, participar de 
cursos, congressos e eventos de qualquer natureza, em outros Municípios; 
 
Art. 4º. Suspender, pelo período de 15 (quinze) dias, o transporte de pessoas na 
Secretaria de Saúde para consultas eletivas em outros Municípios, mantendo este em 
casos emergenciais; 
 
Parágrafo Único. Fica a Secretaria de Saúde autorizada realizar a triagem de pacientes 
em função dos atendimentos, considerada a sua complexidade, nas unidades de saúde 
do Município.  
 
Art. 5. Suspender, pelo período de 15 (quinze) dias, o funcionamento dos Centros de 
Convivência, vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 6. O Município de Encruzilhada manterá dados públicos e atualizados sobre os 
casos confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência 
pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais; 
 
Art. 7. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação podendo ser prorrogado 
seus efeitos mediante a evolução do quadro sistêmico municipal nesta área de saúde 
pública. 
 
. 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA                                JÚLIO CÉSAR SOUSA ROCHA 

PREFEITO                                             SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 
 
Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro - Encruzilhada/BA CEP 45.150-000 



Nº de autenticação: CFD9E20EAF-5E8D5E4F6A-5B6C053F81 -E51 BE1 92DF

TerçaFeira

17 de Março de 2020

Edição nº 499

Encruzilhada - BA

Prefeitura Municipal de Encruzilhada 
                     ESTADO DA BAHIA 

 
 

 

Praça Pedro Ferraz, no 23, Centro, Encruzilhada - BA  CEP 45.150-000 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 261/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 236/2018 
 

OBJETO: Prestação de serviços de empresa especializada na especializada na 

construção de uma praça no Povoado de Vila do Bahia.  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA - BAHIA – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Praça Pedro Ferraz, 23, Centro, Encruzilhada - BA CEP 45.150-000 

inscrito no CNPJ sob o nº 13.907.373/0001-92, neste ato representado pelo Chefe do 

Poder Executivo o Sr. Wekisley Teixeira Silva nomeado Prefeito Municipal por meio 

de diploma eleitoral, expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, portador da 

Carteira de Identidade nº 0787958000 SSP/BA, CPF nº 803.423.105-34.  

CONTRATADA: TN LOCADORA E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

18.972.352/0001-74, sediado na Otávio Mangabeira, 06 – Térreo – Centro – Amargosa 

– Bahia – CEP 45.300-000 doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr Ronaldo Santos Nogueira, portador da Carteira de Identidade nº 

1139273639 SSP/BA e CPF nº 027.861.015-30.  

CLÁUSULA 1 
DOS ACRÉSCIMOS, ALTERAÇÕES E INCLUSÕES 

1.1. Ficam acrescidos ao projeto atualmente contratado, os itens descritos na coluna 

“acréscimo”, da planilha de reprogramação em anexo da “alteração” dos bancos de 

alvenaria e meio fio, bem como “inclusões” os itens descritos na planilha de 

composições caixa” de iluminação, da mesma planilha, a qual também passará a fazer 

parte integrante deste termo aditivo.  

1.2. De acordo com a planilha mencionada acima, o valor total a ser acrescido é de R$ 

16.935,03 (dezesseis mil novecentos e trinta e cinco reais e três centavos).  

1.3. Valor global = Planilha Orçamentária de Referência da Prefeitura = Planilha 

apresentada pela contratada = Desconto promocional da Proposta Reprogramada de 

20% = R$ 232.887,20 (duzentos e trinta e dois mil oitocentos e oitenta e sete reais 

e vinte centavos). (Conforme documentos e m anexo a qual também passará a fazer 

parte integrante deste termo aditivo). 

1.4. Devido a todas as adequações necessárias, o Prefeito Municipal encaminhou 

solicitação de reprogramação e declaração de ampliação a Caixa Econômica Federal, 

que deverão ser consideradas agora, para término da execução contratual, a qual 

também passará a fazer parte integrante deste termo aditivo.  

1.5. Este aditivo tem base legal no art. 65, I, “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA 2 
DA RETOMADA DA OBRA E DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM O NOVO CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO DA OBRA 
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2.1. A ordem de início dos serviços para retomada da execução do objeto será emitida 

após análise pós-contratual do processo pela Caixa Econômica Federal, mediante 

expedição de autorização.  

2.2. Fica prorrogado o prazo de execução do objeto, por mais 60 (sessenta) dias, 

conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Obras do Município de 

Encruzilhada, em conformidade com o cronograma físico-financeiro de reprogramação 

de prazo, que fica fazendo parte integrante deste termo aditivo, observando que o 

referido prazo é para os “acréscimos”, “alterações” bem como “inclusões”. 

CLÁUSULA 3 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
3.1. Além dos documentos citados nas subcláuslas acima, este Termo está respaldado 

conforme previsão no contrato administrativo item 7.4., e com fulcro no permissivo 

legal do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  

3.2. Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no contrato 

originário e nos seus demais termos aditivos, naquilo que não conflitarem com as 

disposições expressas neste instrumento.  

3.3. E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo 

em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas abaixo 

nomeadas. 

 

Encruzilhada – Bahia, 10 de março de 2020. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA-BA 
Wekisley Teixeira Silva - Prefeito 
CONTRATANTE      
                                                                   

 

TN LOCADORA E SERVIÇOS LTDA  
CNPJ/MF sob o nº 18.972.352/0001-74 
Ronaldo Santos Nogueira 
RG nº 1139273639 SSP/BA  
CPF nº 027.861.015-30 
CONTRATADA 
 

Testemunhas: 

 

_________________________                                           

__________________________ 

CPF:                                                                                           CPF: 
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